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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
1-6004/2021

No dia 14 de maio de 2021 às 13:24 horas, foi protocolado nesta repartição, sob número 1-
6004/2021 o presente processo, através de PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU, referente a PROJETO
DE LEI (295) com a finalidade de:

ABRIGAR OS DOCUMENTOS REFERENTE AO PROJETO DE LEI QUE
VISA: DENOMINAR O BEM PÚBLICO MUNICIPAL DESTINADO AO LAR DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, LOCALIZADO NA RUA RIO GRANDE DO
NORTE.

Para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ABERTURA que constará dos autos
administrativos.

ANA LUCIA ALVES CAMPOS
SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO - SEGAP

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por ANA LUCIA ALVES CAMPOS, Assessor (a) Especial
da SEGAP, em 14/05/2021 às 13:25, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
530996 e o código verificador 91FDC386.

Referência: Processo nº 1-6004/2021. Docto ID: 530996 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=530996&CRC32=91FDC386
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=90508
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

 

Mensagem Nº 938/GP/2021

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardo Schincaglia
Presidente da Câmara Municipal de Jaru 
 

 

Exmo. Senhor Presidente,

 

Tenho a sa�sfação de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa digna Câmara
Municipal o projeto de lei nº 3.161, de 14 de maio de 2021, que Dispõe sobre a denominação do bem
público municipal des�nado ao Lar da Criança e do Adolescente, localizado na Rua Rio grande do Norte.

Pelo exposto e nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal submetemos à apreciação
de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei a fim de que seja analisado, discu�do e aprovado em
regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em exame.

 

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2021

 

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente (CD) por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 14/05/2021 às 14:36, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
530998 e o código verificador 46FFCC5C.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JOAO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA ***.150.402-** 14/05/2021 14:24
2 ANA LUCIA ALVES CAMPOS ***.850.022-** 14/05/2021 15:02

Referência: Processo nº 1-6004/2021. Docto ID: 530998 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=530998&CRC32=46FFCC5C
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=90508
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

 

PROJETO DE LEI Nº 3.161, DE 14 DE MAIO DE 2021

 

Dispõe sobre a denominação do bem público
municipal des�nado ao Lar da Criança e do
Adolescente, localizado na Rua Rio grande do Norte.

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARU decreta:

Art. 1º Fica o Poder Execu�vo, autorizado a denominar Vera Angela luliano Alves, o bem público
situado na Rua Rio grande do Norte, nº. 2575, Setor 05, neste Município, local em que se encontra o
edi�cio des�nado ao Lar da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. Da placa denomina�va constará os dizeres Lar da Criança e do Adolescente
Vera Ângela luliano Alves.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias
do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores, o presente projeto de Lei trata-se de justa e merecida homenagem à
memória da cidadã jaruense Vera Angela Iuliano Alves, bem como aos seus familiares, que seguem
trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento da cidade.

Vera Angela Iuliano Alves, sempre prestou relevante serviço público ao município, trabalhou na
Promotoria de Jus�ça e, posteriormente, no Fórum de Jaru, onde exerceu diversas funções sempre em
defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Em 1993, tomou posse como associada do Lions Clube de Jaru, trabalhando incansavelmente
em várias causas sociais do Município e fazendo grandes amigos.

No Lions Clube, exerceu inúmeras funções, como secretária, tesoureira e vice-presidente.
Apesar de já ter sido eleita, por aclamação, para presidir a en�dade, nunca quis assumir a função, pois,
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embora sempre es�vesse na linha de frente, nunca quis o protagonismo de nenhuma a�vidade, sempre
atuando sem buscar reconhecimento público.

A par�r do ano de 2008, o Lions Clube, por ela incen�vado e orientado, celebrou convênio com
o município e passou a administrar o Lar da Criança e do Adolescente de Jaru. Desde então, Vera envolveu-
se direta e pessoalmente nas a�vidades da ins�tuição, com grande amor e dedicação.

Teve dois filhos biológicos e tantos outros de coração, dentre eles, cada criança e adolescente
que passou pela ins�tuição de acolhimento.

Vera faleceu em 10 de fevereiro de 2021, ví�ma de complicações decorrentes da Covid,
deixando um exemplo de trabalho, amor e dedicação à causa da infância e adolescência, sendo
merecedora da justa homenagem que com esta denominação os Poderes Execu�vo e Legisla�vo prestam à
sua memória.

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2021

                  

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente (CD) por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 14/05/2021 às 14:36, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
531000 e o código verificador FACB76EF.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JOAO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA ***.150.402-** 14/05/2021 14:24
2 ANA LUCIA ALVES CAMPOS ***.850.022-** 14/05/2021 15:02

Referência: Processo nº 1-6004/2021. Docto ID: 531000 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=531000&CRC32=FACB76EF
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=90508
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BIOGRAFIA 

 

 
Vera Ângela Iuliano Alves nasceu na cidade de Foz do Iguaçu/PR, no dia 05 
de novembro de 1963. 
 
Lá cresceu, estudou e se casou com Maurício Ferreira Alves, em 18 de janeiro 
de 1986, quando se mudou para Jaru e iniciou uma nova fase em sua vida. 
 
Aqui construiu uma família, uma carreira e fez grandes amigos. 
 
Trabalhou na Promotoria de Justiça e, posteriormente, no Fórum de Jaru, onde 
exerceu diversas funções, trabalhando sempre em defesa dos direitos da 
criança e do adolescente. 
 
Em 1993, tomou posse como associada do Lions Clube de Jaru, trabalhando 
incansavelmente em várias causas sociais do Município e fazendo grandes 
amigos. 
 
No Lions Clube, exerceu inúmeras funções, como secretária, tesoureira e vice-
presidente. Apesar de já ter sido eleita, por aclamação, para presidir a entidade, 
nunca quis assumir a função, pois, embora sempre estivesse na linha de frente, 
nunca quis o protagonismo de nenhuma atividade, sempre atuando sem 
buscar reconhecimento público. 
 
A partir do ano de 2008, o Lions Clube, por ela incentivado e orientado, 
celebrou convênio com o município e passou a administrar o Lar da Criança e 
do Adolescente de Jaru. Desde então, Vera envolveu-se direta e 
pessoalmente nas atividades da instituição, com grande amor e dedicação. 
 
Teve dois filhos biológicos e tantos outros de coração, dentre eles, cada 
criança e adolescente que passou pela instituição de acolhimento. 
 
Vera faleceu em 10 de fevereiro de 2021, vítima de complicações decorrentes 
de Covid, deixando um exemplo de trabalho, amor e dedicação à causa da 
infância e adolescência. 

ID: 531037 e CRC: 638F7BCE
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